Indicação nº 015 /2015
 
Súmula: Indico ao Sr. Prefeito Municipal Mudança de velocidade de veículos automotores em nossas vias.
 Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que junto ao Departamento de Trânsito Municipal, que seja realizado um estudo sobre as velocidades em nossas vias, poisexiste uma grande concentração de caminhões pesados circulando juntamente com veículos, ciclistas e pedestres, assim como também transportes coletivos. Também indico que seja feita uma alteração na Lei 795/2010, no parágrafo primeiro, referente a estacionamento rotativo e permanente que ao invés de ser o prazo de no máximo 15 minutos, então alterar para ficar com o alerta ligado, pois seria mais fácil para controlar. 
[bookmark: _GoBack]Justificativa: Há um clamor dos usuários, solicitando a diminuição de velocidade em nossas vias urbanas e rurais, que um estudo realizado nas grandes capitais mundiais em que dois veículos colidindo com uma velocidade de 60 KM/H causaram um impacto devastador levando os condutores a terem sérias lesões ou até mesmo entrarem em óbito. O impactoseria mais devastador em uma colisão frontal entre dois caminhões ou um caminhão e um veículo leve. O impacto de um transporte coletivo ou escolar causaria um acidente de proporções mais sérias.
 
         Sala das Sessões da Câmara Municipal em 23 de Março de 2015.

JUSSARA TONON
VEREADORA
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